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LEI N2 3.359, DE 05 DB OUTUBRO DE 1.994. 

eÃMA.ltA MUNICIPAL D• 
As SIS 

f).ssis 

rrotecolo n.0 -----º-�--- 96 
6ntra<b em, .. �-�----·-QL .. : .. J -"'"-- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

--r---:r � � ---

a celebrar Convênio com o Centro Bra 

sileiro para a Infância e Adolescên-

eia. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ce

lebrar convênio com o Centro Brasileiro para a 

Infância e Adolescência, objetivando fortalecer e 

apoiar a implantação· de programas e serviços na 

área da criança e adolescência. 

Artigo 22 - As despesas com a execução do convênio a ser cele 

brado serão cobertas com recursos financeiros de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de outubro 1 
de 1.994. 

Publicada na Secretaria Municipal de Administra -

ção, em 05 de outubro de 1.994. 


